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PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA 04-00003/2014 do Executivo 
(Encaminhado à Câmara pelo Sr. Prefeito com o ofício ATL 80/14). 

"Introduz alterações nos artigos 92 e 97 da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º O "caput" do artigo 92 e o artigo 97 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

�Art. 92. A remuneração dos servidores públicos, admitida a fixação na forma de 
subsídio nos termos da Constituição Federal, será estabelecida com vistas a garantir o 
atendimento de suas necessidades básicas de moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 
vestuário, higiene, transporte e previdência social, obedecidos os seguintes critérios: 

..........................................................................................................."(NR) 

"Art. 97. Ao servidor público municipal, exceto aqueles remunerados por subsídio, é 
assegurado o percebimento dos seguintes adicionais por tempo de serviço público, que se 
incorporarão aos vencimentos para todos os efeitos, não sendo computados nem acumulados 
para fins de concessão de acréscimos ulteriores sob o mesmo título ou idêntico fundamento: 

I - quinquênio: concedido a cada período de 5 (cinco) anos de serviço público 
municipal, calculado na forma da lei; 

II - sexta-parte: concedida aos 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público 
municipal e correspondente a 1/6 (um sexto) sobre os vencimentos integrais, salvo exceções 
previstas em lei." (NR) 

Art. 2º Esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação. 

Às Comissões competentes". 
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